
Faq Brajan Sistemas SPED CONTRIBUIÇÕES

SPED CONTRIBUIÇÕES: Obrigatório, se documento eletrônico de emissão
própria.

 

Ao verificar a nota correspondente ao erro, notou-se que a mesma se
encontrava negativa.

Para correção, faz-se necessário alterar o produto e clicar em ENTER,
em todos os campos, para que os valores sejam calculados
corretamente:
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